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TRIBUNAL SUPERIOR
DO TRABALHO

EMBARGOS

Terceira Turma
RR 2703-75

Embargante: Banco Nacional S. a. 
(Dr. Carlos Odorico Vieira Martins).

Embargada: Maria Aparecida Costa 
(Dr. Maria Lúcia Vitorino Borba).

Despacho
A Turma não conheceu da revista do 

Banco porque os arestos acostados não 
se prestavam a cotejo.

Pede embargos o Banco reu alegando 
violaçao ao art. 896 da CLT, eis que sua 
revista estava fundamentada.

Ante a possibilidade da violação apon
tada, defiro os embargos e detêrmmo c 
seu processamento com a intimaçao da 
embargada para a resposta.

Brasília, 5 de julho de 1977 — Carlos 
Alberto Barata Silva, Ministro Presiden
te da Terce ra Turma.

RR 1017-76
Embargante: João Vieira de Aiaujo 

(Dr José Torres das Neves).
Embargado: Banco Sul Brasileiro S.A. 

(Dr. Paulo José da Rocha).
Despacho

Reencape-se o processo cuja capa está 
dilacerada. . . ,

A Turma conheceu da revista do autor 
e deu-lhe provimento parcial para de
terminar o cômputo no 13.“ salário da 6* 
parte da gratificação semestral.

Houve embargos declaratórios que fo
ram rechassados.

Pede embargos o autor alegando que a 
revista fora conhecida amplamente e pro
vida apenas em parte. O acórdão em- 
oargado deixada de atender a incorpora
ção das gratificações extraordinárias.

Face a conclusão prolatada nos em- 
nargos declaratórios e ante uma possível 
violação do art. 896 da C. L. T. pela 
Turma, defiro os embargos e determino o 
seu processamento com a intimação do 
embargado para a resposta.

Brasília, 5 de julho de 1977 — Carlos 
Alberto Barata Silva, Ministro Presiden
te da Terceira Turma.

RR 1967-76
Embargante: João Batista do Nasci

mento e outros (Dr Ulisses Riedel de 
Rezende).

Embargado: Sociedade Técnica de 
Fundições Gerais S. A. — SOFUNGE 
(Dr. José Alberto Couto Maciel).

Despacho
A Turma conheceu da revista dos au

tores mas lhe negou provimento em pro
cesso em que se discute a possibilidade 
da suspensão das horas extras.

Nos embargos os autores apresentam 
divergência que justifica o livre trânsito 
do recurso.

Defiro os embargos e determino o seu 
processamento com a intimação da em
bargada para a resposta.

Brasília, 6 de julho de 1977 — Carlos 
Alberto Barata Silva, Ministro Presiden
te da Terceira Turma

RR 2179-76
Embargante: Empresa de Engenharia 

e Construção de Obras Especiais — .... 
ECEX (Dr. Pedro Gordilho).

Embargado: Ataíde Teixoira.
Despacho

A Turma não conheceu da revista da 
empresa porque seus empregados eram 
celestistas.

Houve embargos declaratorios que ío* 
ram rejeitados.

Nos embargos infringentes a ré insia- 
te em que se trata de empresa pública, 
vivlados assim os arts. 110 e 125 da Car
ta Magna.

Ante uma possível violação de Lei, de
firo os embargos e determino o seu pro
cessamento com a intimação do embar» 
gado para a resposta.

Brasília, 6 de julho de 1977 — CarloS 
Alberto Barata Silva, Ministro Presiden
te da Terceira Turma.

RR 3321-76
Embargantes: Júlio Farias Lopes 6 

6. A. Diário de Notícias (Drs. Alino da 
Costa Monteiro e Rómulo Marinho).

Embargados: Os mesmos.
Despacho

A Turma conheceu parcialmente do ru 
curse do réu e deu-lhe provimento para 
determinar que o adicional noturno seja 
calculado sobre o salário mínimo.

Pedem embargos ambas as partes, o 
autor apresentando divergência sobre a 
incidência do adicional e a ré alegando 
Violação literal dos artigos 513, 468, 482 
e 483 da C. L. T. Apresenta também 
divergência.

Amplamente fundamentados ambos os 
embargos, defiro-os e determino o seu 
processamento com a intimação dos em
bargados para a resposta.

Brasília, 5 de julho de 1977 — Carlos 
Alberto Barata Silva, Ministro Presiden
te da Terceira Turma.

RR-4.240/76
Embargante: Petróleo Brasileiro S/A 

— PETROBRAS — RPBa.
(Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira) 
Embargado: José Carlos da Cruz.
(Dr. Ulisses Riedel de Resende)

DESPACHO
A Turma conheceu mas negou provi

mento à vista da ré em proceso em que 
se discute a incidência de adicional de 
periculosidade sobre os triénios.

Nos embargos a ré apresenta divergên
cia válida e justificar o recebimento do 
recurso.

Defiro os embargos e determino o seu 
processamento com o intimação da ré 
para a resposta.

Brasília. 5 de julho de 1977. — Carlos 
Alberto Barata Silva, Ministro Presidente 
da Terceira Turma.

RR-4.341/76
Embargante: Petróleo Brasileiro S/A

— PETROBRAS — RPBa.
(Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira)
Embargados: Antonio Luis dos Santos 

e outros
(Dr. Ulisses Riedel de Resende)

DESPACHO
A Turma conheceu e deu provimento â 

revista dos autores em processo em que 
se discute a incidência de adicional de 
periculosidade sobre os triénios.

Pede embargos a ré apresentando di
vergência válida a justificar o recebimento 
do recurso.

Defiro os embargos e determino o seu 
provimento com a intimação dos embarga
dos para a resposta.

Brasília, 5 de julho de 1977. — Carlos 
Alberto Barata Silva, Ministro Presidente 
da Terceira Turma.

RR-4.426/76
Embargante: Petróleo Brasileiro S/A 

— PETROBRAS — RPBa.
(Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira) 
Embargado: João Batista Conceição.
(Dr. Ulisses Riedel de Resende)

DESPACHO
A Turma conheceu da revista da em-

presa, mas lhe negou provimento em 
processo em que se discute a incidência 
do adicional de periculosidade sobre trié
nios.

Nos embargos a empresa apresenta di
vergência válida que justifica o recurso.

Defiro os embargos e determino o seu 
processamento com a intimação do em
bargado para a resposta.

Brasília, 30 de junho de 1977. — Carlos 
Alberto Barata Silva, Ministro Presidente 
da Terceira Turma.

RR-4.454/76
Embargante: Roque Carmueda
(Dr. Ulisses Riedel de Resende)
Embargado: Companhia Municipal de 

Transportes Coletivos
(Dr. Américo de Jesus Rodrigues)

DESPACHO
A Turma conheceu da revista do autor 

em processo em que se discute a natureza 
da gratificação paga ao obreiro por oca
sião de sua aposentadoria. Negou-lhe, 
contudo, provimento.

Pede embargos o autor fazendo longo 
histórico do processo e alegando como 
violados os artigos 453, 9.° e 896 da CLT, 
além do artigo 17 da Lei n.° 5.107/66. 
Apresenta-se também divergência que 
justifica o livre transito do recurso.

Defiro os embargos e determino o seu 
processamento com intimação da em
bargada para a resposta.

Brasília, 5 de Julho de 1977. — Carlos 
Alberto Barata Silva, Ministro Presidente 
da Terceira Turma.

RR-4.595/76
Embargante: Armindo Francisco de 

Vargas
(Dr. wilmar Saldanha da Gama Pá- 

dua)
Embargado: Companhia Cervejaria 

Brahama — Filial Continental
(Dr. Ursulino Santos Filho)

DESPACHO
A Turma conheceu da revista do autor 

mas negou-lhe provimento em processo 
em que se discute se a redução da insa
lubridade pela aplicação de medidas de 
proteção afasta o adicional.

Nos embargos apresenta-se divergência 
que justifica o recebimento do recurso.

Defiro os embargos e determino o seu 
procesamento com a intimaçao da em
bargada para a resposta.

Brasília, 5 de julho de 1977. — Carlos 
Alberto Barata Silva, Ministro Presidente 
da Terceira Turma.

RR-69/77
Embargante: Petróleo Brasileiro S/A 

— PETROBRAS — RPBa
Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira)
Embargado: Almir Santos de Andrade 
(Dr. Ulisses Riedel de Resende)

DESPACHO
A Turma conheceu mas negou provi

mento à revista da ré em processo em 
que se discute a incidência de adicional 
de periculosidade sobre os triénios.

Nos embargos a ré apresenta divergên
cia válida a justificar o recebimento do 
recurso.

Defiro os embargos e determino o seu 
processamento com a intimação da ré 
para a resposta.

Brasília, 5 de julho de 1977. — Carlos 
Alberto Barata Silva. Ministro Presidente 
da Terceira Turma.
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AI-3.611/76
Embargante: Agripino José Lopes
(Dr. Ulisses Riedel de Resende)
Embargado: Química Industrial Paulis

ta S/A — e outra
(Dr. Plinio Gomes de Mello).

DESPACHO
A revista do autor foi trancada e o 

agravo desprovido em processo em que 
ae discute a retroação dos efeitos da 
insalubridade.

Pede embargos o autor apresentando 
divergência válida sobre a tese.

Defiro os embargos e determino o seu 
processamento com a intimação da em
bargada para a resposta.

Brasília, 5 de julho de 1977. — Carlos 
Alberto Barata Silva, Ministro Presidente 
da Terceira Turma.

RR-93/75
E‘mbargante: Fundação Instituto Brasi

leiro de Geografia e Estatística — IBGE. 
' (Dra. Sueily Alves de Souza)

Embargados: Hélio Bizzo da Costa e 
outro.

(Dr. José Luiz da Silva Peixoto)
DESPACHO

A Turma não conheceu da revista do 
IBGE, negando sua inclusão no campo 
da incidência do § 2.° do artigo 799 da 
CLT.

Pede embargos o réu insistindo na tese 
com muito bem fundamentadas razões.

A matéria é interpretativa e divergên
cia não se apresentou, mesmo porque a 
Turma decidiu de acordo com a reman- 
çosa jurisprudência do Egrégio Pleno.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 6 de julho de 1977. — Carlos 

Alberto Barata Silva, Ministro Presidente 
da Terceira Turma.

RR-157/75
Embargante: Noeme Veiira da Silva 

(Dr. Alino da Costa Monteiro)
Embargado: Petróleo Brasileiro S/A — 

PETROBRAS
(Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira)

DESPACHO
A Turma conheceu e deu provimento 

parcial a revista da autora para deter
minar pagamento do pecúlio, deduzindo o 
beneficio já recebido da Petros.

Nos embargos a autora apresenta di
vergência que, entretanto, está superada 
pela atual, notória e iterativa jurispru
dência do Egrégio Pleno.

Indefiro os embargos.

Brasília, 5 de julho de 1977. — Carlos 
Alberto Barata Silva, Ministro Presidente 
da Terceira Turma.

RR-1.035/75
Embargante: Companhia Agro Pecuária 

Santa Helena
(Dr. Arnaldo Von Clehn)
Embargadas- Josefa Maria da Concei

ção e outra
(Dr. Paulo José Paes Vasconcelos).

DESPACHO
A Turma conheceu da revista da ré, 

mas lhe negou provimento em processo 
em que se debate o regime de férias dos 
rurícolas e trabalhadores da indústria.

Pede embargos a ré alegando violação 
do art. 143 parágrafo único da CLT so
bre o pagamento dobrado das férias quan
do concedidas. Apresenta o réu diver
gência que entretanto está superada pela 
jurisprudência predominante do Pleno.

Aplico a Súmula 42 para indeferir os 
embargos.

Intime-se.
Brasília, 5 de julho de 1977. — Carlos 

Alberto Barata Silva, Ministro Presidente 
da Terceira Turma.

RR-1.104/75
Embargante: Gecira Dias dos Santas e 

outros
(Dr. Ulisses Riedel de Resende)
Embargado: Estado da Guanabara 
(Dr. José Antunes de Carvalho)

DESPACHO
A revista dos autores não foi conhecida 

pela Turma depois de rejeitada a pre
liminar de ilegitimidade de representa
ção. O aresto colacionado era Inespecí- 
fico, o Prejulgado n.° 8 não tinha apli
cação à hipótese e não havia infringên- 
gia à Lei Maior.

Nos embargos se procura demonstrar 
violação do artigo 896 da CLT e também 
violações prequestionadas na revista.

Mas o que resultou da prova é que os

autores não tinham contactos com os 
portadores de moléstias infecto-eontagio- 
sas.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 30 de junho de 1977. — Carlos 

Alberto Barata Silva, Ministro Presidente 
da Terceira Turma.

RR-1.127/75
Embargante: Erasmo Moreira Santos 

e outros
(Dr. Ulisses Riedel de Rsende)
Embargado: S/A Indústrias Reunidas 

F. Matarazzo
(Dr. Arthur Vallerini)

DESPACHO
A Turma conheceu da revista dos au

tores, mas lhe negou provimento porque 
não Tora ararnhado o artigo 59 da CLT.

Nos embargos apresenta divergência 
que não enfrenta a tese do acórdão em
bargado.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 30 de junho de 1977. — Carlos 

Alberto Barata Silva, Ministro Presidente 
da 3? Turma.

RR-1.502/75
Embargante: Companhia Cervejaria 

Brahma
(Dr. Ursulino Santos Filho;
Embargado: Clesi da Silva Ferreira
(Dr. José Francisco Boselli)

DESPACHO
A revista da ré não foi conhecida por

que tratava-se de matéria fática. O Re
gional afastara a falta grave diante d» 
prova dos autos.

Nos embargos a ré alega violação do 
artigo 896 da CLT, apoiando-se no voto 
vencido que afirma haver divergência.

Mas, gem reexaminar fatos e provas 
não se poderia chegar a conclusão di
versa da que chegou o Egrégio Regional

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 30 de junho de 1977. — Carlos 

Alberto Barata Silva, Ministro Presidente 
da Terceira Turma.

RR-2.004/75
Embargante: Antonio Nazaré da Cruz 

(Dr. Ulisses Riedel de Resende)
Embargado: Rede Ferroviária Federal 

S/A 
(Dra. Zélia Pacheco).

DESPACHO
A Turma não conheceu da revista do 

autor porque não havia conflito preto- 
riano e violação do artigo 442 da CLT 
inexistia.

Pede embargos o autor fazendo longo 
histórico do processado mas sem atacar 
os fundamentos pelos quais a revista não 
foi conhecida.

O acórdão paradigma tinha como pres
suposto a existência ou não de quadro de 
carreira e o acórdão regional afirmava 
não haver esse cargo na reclamada.

Não demonstrada violação do artigo 
896 da CLT, indefiro os embargos.

Intime-se.
Brasília, 6 de julho de 1977. — Carlos 

Alberto Barata Silva, Ministro Presidente 
da 3.’ Turma.

RR-2.504/75
Embargante: Immuno S/A — Produ

tos Biológicos e Químicos
(Dr. Fernando Neves da Silva)
Embargado: Renato José de Siqueira 

Jaccoud
(Dr. Newton Marques Coelho)

DESPACHO
A Turma conheceu da revista do autor 

e deu-lhe provimento para julgar pro
cedente a ação.

Nos embargos o embargado faz longo 
histórico do processado, sustentando que 
a revista não poderia ser conhecida.

Mas não se passou de meras alegações.
Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 30 de junho de 1977. — Cartõs 

Alberto Barata Silva, Ministro Presidente 
da Terceira Turma.

RR-2.801/75
Embargante: Shell Brasil S/A — Pe

tróleo
(Dr. Sérgio Gonzaga Dutra) 
Embargado; Edna Maria Ferreira 
(Dr. Elcy Silva Soares)

DESPACHO
A revista da empresa não foi conhecida 

por ser inaplicável ao caso o Prejulgado 
14 e a jurisprudência acostada estava 
superada.

Na revista a empresa alega violência 
ao artigo 896 da CLT porque se demons
trara infringência do parágrafo l.° do 
artigo 392 da mesma consolidação.

Mas a matéria é realmente ultrapassada 
diante do Prejulgado n° 14.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 30 de junho de 1977. — Carlos 

Alberto Barata Silva, Ministro Presidente 
da 3-* Turma.

RR-3.623/75
Embargante: Estado do Rio de Janeiro 
(Dr. Renato Freitas Ramos) 
Embargados: Cristina Helena de Bar- 

cellos e outros
(Dr. Sérgio Pinheiro Drummond).

DESPACHO
A revista do réu não foi conhecida pela 

Turma porque não foram violados os ar
tigos 264 e 458 do CPC.

Pede embargos o réu alegando viola
ção do artigo 896 da CLT, mas sem qual
quer demonstração válida. A matéria é 
interpretativa e divergência não se apre
sentou.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 6 de julho de 1977. — Carlos 

Alberto Barata Silva, Ministro Presidente 
da Terceira Turma.

RR-4.149/75
Embargante: Banco União Comercial 

S/A
(Dr. Luiz Miranda)
Embargado: Armando Giacomini
(Dr. José Torres das Neves)

DESPACHO
A Turma conheceu da revista do Banco 

mas lhe negou provimento porque o em
pregador tem o ônus de provar a neces
sidade da transferência que determinou.

Pede embargos o Banco alegando viola
ção dos artigos 468 e 469 da CLT e apre
sentando divergência que, entretanto, está 
superada pelo entendimento predominan
te do Colendo Pleno. No caso não se te- 
rla provado a necessidade do serviço.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 30 de junho de 1977. —Carlos 

Alberto Barata Silva, Ministro Presidente 
da Terceira Turma.

RR-4.389/75
Embargante: Companhia Municipal de 

Transportes Coletivos
(Dr. Célio Silva)
Embargado: Salvador Moreno
(Dr. Ulisess Riedel de Resende)

DESPACHO
A Turma conheceu da revista da ré 

quanto à incompetência e, no mérito, ne
gou lhe provimento em processo em que 
se discute complementação de aposen
tadoria, não conhecendo quanto ao mé
rito diante da existência de Prejulgado.

Insiste-se nos embargos violação do 
artigo 896 da CLT e parágrafos 3.° e 2.° 
do artigo 153 da Constituição Federal, 
além do artigo 11 da CLT.

Mas a matéria é do amplo conhecimento 
deste Egrégio Pleno ue a respeito já 
tem jurisprudência firmada.

Aplico a Súmula 42 para indeferir os 
embargos.

Brasília, 30 de junho de 1977. — Carlos 
Alberto Barata Silva, Ministro Presidente 
da Terceira Turma.

RR-240/76
Embargantes: Walter Franco de Lima e 

outros e FEPASA — Ferrovia Paulista 
S/A

(Drs. Ulisses Riedel de Resende e Car
los Robichez e Maria Angêla Von Sper- 
ling)

Embargados: Os mesmos.
DESPACHO

A Turma não conheceu da revista dos 
autores e conhecendo da reclamada ne
gou-lhe provimento em processo em que 
se discute a incidência de adicionais so
bre adicionais e diferenças de salários- 
família, respectivamente.

Pedem embargos ambas as partes.
Os autores apresentando divergência 

superada pelo entendimento do Egrégio 
Pleno e a Ré sem apontar divergência ou 
texto de lei federal violada.

Indefiro ambos os embargos.
Intime-se.
Brasília, 28 de junho de 1977. — Carlos 

Alberto Barata Silva, Ministro Presidente 
da Terceira Turma.

RR-1.229/76
Embargante: Theodomiro Teixeira e 

jutros

(Dr. Ulisses Riedel de Resende)
Embargado: Petróleo Brasileiro S/A — 

PETROBRAS
(Drs. Ruy Jorge C. Pereira e Cláudio 

A. F. Penna Fernandez)
DESPACHO

A Turma conheceu da revista dos auto
res, mas negou-lhe provimento em pro
cesso em que se discute o direito ao adi
cional regional.

Nos embargos os autores apresentam 
divergência válida que, entretanto, acha- 
se superada pela atual, notória e iterativa 
jurisprudência do Egrégio Pleno.

Aplico a Súmula 42 para indeferir os 
embargos.

Intime-se.
Brasília, 30 de junho de 1977. — Carlos 

Alberto Barata Silva, Ministro Presidente 
da 3.* Turma.

RR-2.016/76
Embargantes: Eugênia da Silva Lima 

e S/A Indústrias Reunidas F. Matarazzo 
(Dr. Carlos Robichez Penna e Ulisses 

Riedel de Resende)
Embargados: Os mesmos

DESPACHO
A revista da empresa foi conhecida e 

provida para excluir da condenação os 
salários posteriores à extinção do estabe
lecimento.

Pede embargos o autor alegando viola
ção dos artigos 896 e 832 da CLT e ina
dequada a aplicação do Prejulgado 53.

Mas, não demonstrado que a revista, 
fora mal conhecida e inexistentes as vio
lações dos artigos 494, 495, 497 e 498, to
dos da CLT, indefiro os embargos do 
autor.

Pede embargos também a ré alegando 
violência ao artigo 496 da CLT mas, tam
bém, sem qualquer demonstração válida.

Indefiro, também, os embargos.
Intime-se.
Brasília, 30 de junho de 1977. — Carlos 

Alberto Barata Silva, Ministro Presidente 
da Terceira Turma.

RR-2.466/76
Embargante: Nelson Antonio Martins 
(Dr. Ulisses Riedel de Resende) 
Embargado: Banco do Comércio e In

dústria de São Paulo S/A
(Dr. Hermenito Dourado)

DESPACHO
A Turma conheceu do recurso do autor 

mas negou-lhe provimento em processo 
em que se discute falta grave reconheci
da à luz dos fatos e provas.

Pede embargas o autor analizando a 
prova e apontando divergência que não 
é específica para a hipótese.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 30 de junho de 1977. — Carlos 

Alberto Barata Silva, Ministro Presidente 
da Terceira Turma.

RR-2.804/76
Embargante: FRIPESCA — Frio, Pes

ca, Comércio e Indústria S/A.
(Dr. Marco Enrico Slerca)
Embargado: Iran Gomes de Castro
(Dra. Nilma Cavalcante dos Santos)

DESPACHO
A Turma conheceu da revista da ré, 

mas lhe negou provimento com base na 
Súmula 27 em processo em que se discute 
remuneração do repouso do comissio
nista .

Nos embargos apresenta a ré o artigo 
7.° da Lei 605 como violado e, também 
o artigo 457 da CLT.

Mas não se foi além das alegações.
Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 30 de junho de 1977. — Carlos 

Alberto Barata Silva, Ministro Presidente 
da 3.* Turma.

RR-2.846/76
Embargante: Prefeitura Municipal de 

Curitiba
(Dr. Carlos R. Penna)
Embargado: Ayres Peçanha

DESPACHO
A Turma após rejeitar a incompetência 

arguida pela ré não conheceu da sua 
revista por inexistência de violação legal, 
entendendo que os autores são regidos 
pela CLT.

Nos embargos insiste a ré na violação 
do artigo 106 da Carta Magna e da Lei 
Municipal 4.897.

A matéria é interpretativa e não se 
apresentou divergência.

Ademais lei municipal não dá funda
mento para os embargos infringentes noa
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precisos termos ao artigo 394 da CLT.
Indefiro os embargos.
Intime-*e.
Brasília, 30 de junho de 1977. — Carlos 

Alberto Barata Silva, Ministro Presidente 
da 2.’ Turma.

RR-2.847/76
Embargante: Companhia Brasileira do 

Alumínio
(Dr. Arnaldo Von Glehn)
Embargado: João Batista de Castro 
(Dr. Silvio Antonio de Oliveira)

DESPACHO
A revista da ré nor foi conhecida por

que versava unicamente matéria proba
tória. /

Pede embargos a ré alegando violação 
do artigo 896 da SLT porque sua revista 
estaria embasada no § l.° do artigo 461 
da mesma Consolidação. Mos na reali
dade a equiparação do reclamante ao 
paradigma apontado foi consequência do 
cotejo das provas.

Impossível revê-las nesta instância.
Indefiro os embargos.
In time-se.
Brasília 30 de junho de 1977. — Carlos 

Alberto Barata Silva Ministro Presidente 
da Terceira Turma.

RR-2.908/76
Embargante: Cartográfica Francisco 

Mazza S/A
(Dr. José Maria de Souza Andrade) 
Embargado: Waldomiro de Macedo 
(Dr. Ulisses Riedel de Resende)

DESPACHO
A Turma não conheceu da revista da 

ré porque relação de emprego é matéria 
fática resultante do exame de fatos e 
provas soberanamente analisados pelas 
instâncias ordinárias.

Nos embargos insiste-se na violação 
da Lei n.° 4.886/65 fazendo minucioso 
estudo dos fatos que teriam sido mal apre
ciados pelo Regional.

Como se vê a matéria foi bem aprecia
da pela Turma.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília 1 de julho de 1977. — Carlos 

Alberto Barata Silva Ministro Presidente 
da Terceira Turma.

RR-2.958/76
Embargante: Odil Gregório
(Dr. Ulisses Riedel de Resende) 
Embargada: Mecânica Cairú S/A 
(Dr. Doracy Carlos Maziero)

DESPACHO
A Turma não conheceu da revista do 

autor porque não havia atrito jurispru- 
dencial e infrigência à Lei não se de
monstrara .

Nos embargos o autor faz longo histó
rico do processo alegando sem qualquer 
demonstração válida violência ao ar
tigo 896 da CLT.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília 6 de julho de 1977. — Carlos 

Alberto Barata Silva Ministro Presidente 
da Terceira Turma.

RR-2.995/76
Embargantes: FERAS A — Ferrovia 

Paulista S/A
(Dr. Carlos Robichez Penna)
Embargado: Angelo Giorgl de Moraes 
(Dr. Alino da Costa Monteiro)

DESPACHO
A Turma não conheceu da revista da 

ré porque o Regional não afirma que 
transferido o reclamante tenha, mantido 
a sua residência na anteiror localidade 
de trabalho.

Pede .embargos a ré alegando violação 
do artigo 896 da CLT sem atacar os fun
damentos pelos quais a revista não foi 
conhecida.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília 6 de julho de 1977. — Carlos 

Alberto Barata Silva Ministro Presidente 
da Terceira Turma.

RR-3.001/76
Embargante: Banco Brasileiro de Des

contos S/A
(Dr. Lino Alberto de Castro) 
Embargado: Ademir Bertani 
(Dr. Sebastião Lázaro Baibo)

DESPACHO
A Turma não conheceu da revista do 

Banco em processo em que se discute a 
integração das horas extras habituais nas 
férias do décimo-terceiro salário e para 
fins de recolhimento do FGTS.

Nos embargos alega-se sem qualquer 
demonstração válida que a revista deveria 
ter sido conhecida.
Não violado o artigo 896 da CLT indefiro 
cs embargos.

Intime-se.
Brasília 29 de junho de 1-977. — Carlos 

Alberto Barata Silva Ministro Presidente 
da Terceira Turma.

RR-3.020/75
Embargante: Companhia de Sanea

mento Básico do Estado de São Paulo 
— SABESP

(Dr. Carlos Robichez Penna) 
Embargado: Ademir Barbosa
(Dr. Alino da Costa Monteiro)

DESPACHO
A revista da ré não fo iconhecida afas

tada violação da Lei n.° 5.584/70.
Nos embargos insiste-se na violação 

apontada e aponta-se divergência que, 
entretanto, está superada .pela notória, 
atual e iterativa jurisprudência do Egré
gio Pleno.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 29 de junho de 1977. — Carlos 

Alberto Barata Silva, Ministro Presidente' 
da Terceira Turma.

RR-3.036/76
Embargado: Rede Ferroviária Federal

S/A — 7.a Divisão Leopoldina
(Dr. Roberto Benatar)
Embargado: Joel da Silva Santos
(Br. Alino da Costa Monteiro)

DESPACHO
A Turma conheceu da revista da Rede 

e deu-lhe provimento para estabelecer a 
decisão de l.° grau que determinou a efe
tivação do autor no'cargo prtendido.

Pede embargos a Rede sustentando a 
impossibilidade da reclassificação, haven
do cargo de carreira e apresentando di
vergência do Pretório Excelso.

Mas, na forma do artigo 894 da CLT 
a divergência deve ser doméstica.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 29 de junho de 1977. — Carlos 

Alberto Barata Silva, Ministro Presidente 
da Terceira Turma.

RR-3.095/76
Embargante: Adão Damas de Oliveira
(Dr. Ulisses Riedel de Resende)
Embargado: Cristaleria e Frasearia 

Santa Adelia Ltda.
(Dr. Angelo Roberto Chiurco)

DESPACHO
A revista do autor não foi conhecida 

porque a distribuição do ônus da prova 
obedeceu ao estatuído nos artigos 818, 
da CLT e 333 do CPC.

Pede embargos o autor deixando de 
atacar os fundamentos pelos quais a re- 
apresentada e até mesmo convergente.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 29 de junho de 1977. — Carlos 

Alberto Barata Silva, Ministro Presidente 
da Terceira Turma.

RR-3.135/76
Embargante: Neuza Maria dos Santos 

Beleza e outra
(Dr. Ulisses Riedel de Resende)
Embargado: Companhia Estadual de 

Gás do Rio de Janeiro — CEG
(Dr. José Moura Rocha)

DESPACHO
A revista das autoras não foi'conhecida 

porque não havia conflito jurispruden- 
cial e nem afronta de lei Federal. A ma
téria era fática.

Pedem embargos as autoras, sem que 
se destruam os fundamentos pelos quais 
a revista não foi conhecida. O cerceio 
de defesa fo iafastado.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 29 de junho de 1977. — Carlos 

Alberto Barata Silva, Ministro Presidente 
da 3? Turma.

RR-3.165/76
Embargante: Banco da Amazônia 
(Dr. Celso Franco de Sá Santoro) 
Embargado: Geraldo Campos e outros 
(Dr. Lino Alberto de Castro)

DESPACHO
A Turma não conheceu da revista do 

Banco na aplicação do prejulgado n.° 50.
Nos embargos insiste o réu na inapli- 

cabilidade do Prejulgado à hipótese.
Mas o Prejulgado é específico para a 

hipótese.
Indefiro os embargos.
Intime-se.

Brasília. 29 de junho de 1977. — Carlos 
Alberto Barata Silva, Ministro Presidente 
da Terceira Turma.

RR-3.222/76
Embargante: Rede Ferroviária Federal 

S/A — 7.’ Divisão Leopoldina
(Dr. Paulo R. Oliveira Costa) 
Embargado: Joaulm Dias Monteiro 
(Dr. Alino da Costa Monteiro)

DESPACHO
A Turma conheceu da revista do autor 

e deu-lhe provimento, prejudicada a da 
ré, para determinar a integração no 
salário do autor das horas extraordiná
rias habituais.

Pede embargos a Rede alegado vio
lação do artigo 396 da CLT, eis que não 
teria ocorrido a divergência para o co
nhecimento da revista do autor.

Mas pela leitura dos arestos de fls. 97 
verifica-se que realmente. havia diver
gência e que por isso não restou violado o 
artigo "896 da CLT.

No mérito a matéria cai na iterativi- 
dade dos pronunciamentos do Egrégio 
Pleno.

Indefiro os embargos, 
íntimo-sc.
Brasília, 29 de junho de 1977. — Carlos 

Alberto Barata Silva, Ministro Presidente 
da Terceira Turma.

RR-3.296/76
Embargante: Rede Ferroviária Federal 

S/A — 7.’ Divisão Leopoldina
(Dr. Roberto Benatar)
Embargado: Sebastião Lopes
(Dr. Alino da Costa Monteiro) 

DESPACHO
A Turma não conheceu da revista da 

Rede porque “não qualificados os subs- 
talebecidos na procuração, a parte não 
sanou a irergularidade, pelo que os atos 
praticados pelo mandatário são nenhuns” 
(fls. 61).

Pede embargos a Rede alegando vio
lação do artigo 38 do CPC e 153 e 142 da 
Carta Magna além do artigo 896 da 
CLT.

Violência não se demonstrou e, sendo 
a matéria interpretativa divergência não 
se apreséntou.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 29 de junho de 1977. — Carlos 

Alberto Barata Silva, Ministro Presidente 
da Terceira Turma.

RR-3.307/76
Embargante: Carlos Alberto Serafim 
(Dra. Maria Lúcia Vitorino Borba) 
Embargado: Banco Nacional S/A 
(Dr. Sérgio da Costa Apolinário)

DESPACHO
A Turma não conheceu da revista do 

autor em proceso em que se discute o 
direito a gratificação semestral depois 
de rompido o vínculo laborai.

Nos embargos aponta-se violação dos 
artigos 896 e 832 da CLT, apresentando- 
se divergência regional.

Data vénia do louvável esforço da dou
ta patrona do autor não se vislumbram 
as alegadas violações legais.

Indefiro os embargos.
Brasília, 30 de junho de 1977. — Carlos 

Alberto Barata Silva, Ministro Presidente 
da 3.* Turma.

RR-3.332/76
Embargante: Benedito Jorge de Mo- 

ra(Dr. Ulisses Riedel de Resende)
Embargado: Tecelagem Parahyba S/A 

(Dra. Maria Angela O. C, Martins)
DESPACHO

A Turma não conheceu da revista do 
autor em procesos em que se discute a 
despedida obstativa, porque era de pro
va a questão. O autor demonstrava com
portamento incompatível com a manu
tenção da relação de emprego: baixa pro
dutividade e constantes faltas ao serviço.

Nos embargos o autor sustenta infrin- 
géneia dos artigos 896 e parágrafo 3.° do 
artigo 499, da CLT e divergência com 
a Súmula 26.

Mas ocorre que no caso a presunção da 
Súmula foi destruída pela prova. Matéria 
fática.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 30 de junho de 1977. — Carlos 

Alberto Barata Silva, Ministro Presidente 
da 3.* Turma.

RR-3.353/76
Embargante: Jozino da Crua

(Dr. Ulisses Riedel de Resende) 
Embargado: Petróleo Brasileiro S/A 

— PETROBRAS — P-PBa.
(Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira)

DESPACHO
A Turma conheceu de ambas as revis

tas, mas deu provimento apenas a da 
empresa para excluir da condenação as 
horas extras noturnas.

Pede embarges o autor entendendo vio
lado o artigo 73 da CLT e 3.° da Lei 
5.811. x

Mas trata-se de matéria tranquila do 
Pleno e os arestos acostados referem-se 
a matéria superada pela iterativa, atual 
e notória jurisprudência do Egrégio Pleno.

Indefiro os embargos. ,
Intime-se.
Brasília, 30 de Junho de 1977. — Carlos 

Alyberto Barata Silva, Ministro Presidente 
da 3.a Turma.

RR-3.437/76
Embargante: Companhia Estadual de 

Energia Elétrica
(Dr. Sílvio Cabral Lorenz)
Embargado: Pedro Argedy Padilha e 

outros
(Dr. Alino da Costa Monteiro)

DESPACHO
A Turma conheceu e deu provimento 

a revista do autor para julgar procedente 
a ação em processo em que se discute aa 
denominadas gratificações de ' farmácia 
e de férias como integrativas da natalina.

Nos embargos a ré apresenta divergên
cia que entretanto, está superada pela 
atual notória e iterativa jurisprudência 
do Plèno.

Aplico a Súmula 42 para indeferir os 
embargos.

Intime-se.
Brasília, 30 de junho de 1977. — Carlos 

Alberto Barata Silva, Ministro Presidente 
da 3A Turma.

RR-3.550/76
Embargante: FEPASA — Ferrovia 

Paulista S/A
(Dr. Carlos Robichez Penna) 
Embargado: Benedito Barros Silva 
(Dr. Ulisses Riedel de Resende)

DESPACHO
A Turma não conheceu da revista da 

rè, nem pela prescrição, nem quanto ao 
prêmio Jubileu, porque não ocorria vio
lação de lei e a divergência não se afei
çoava à hipótese.

Nos embargos a FEPASA sustenta vio
lação dos artigos 896 e II da CLT mas 
sem qualquer demonstração válida espe
cialmente quanto ao conhecimento da 
revista.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 29 de junho de 1977. — Carlos 

Alberto Barata Silva, Ministro Presidenta 
da Terceira Turma.

RR-3.568/76
Embargante: Kibon S/A Indústrias 

Alimentícias
(Dr. Moadely Roberto dos Santos Mo

reira)
Embargados: Carlos Nesi e outros
(Dr. Ulisses Riedel de Resende)

DESPACHO
Preliminarmente reencape-se o proces

so cuja capa está dilacerada.
A Turma não conheceu da revista da 

ré porque a questão da relação de em
prego já estava preclusa não cabendo 
mais discutir a ilegitimidade passiva da 
ré.

Nos embargos sustenta-se violação do 
artigo 896 da CLT nulidade por cercea
mento de defesa, ilegitimidade passiva e 
violação do artigo 3.° da CLT.

Mas a matéria é idêntica a tantos ou
tros processos que por este Tribunal têm 
passado em que pretende a Ré, ora em
bargante, apenas descaracterizar uma re
lação de emprego reconhecida face à 
prova pelas instâncias ordinárias.

No fundo se pretende rever fatos e 
provas.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 28 de junho de 1977. — Carlos 

Alberto Barata Silva, Ministro Presidente 
da Terceira Turma.

RR-3.581/76 ,
Embargante: General Motors do Brasil 

S/A
(Dr. Juraci Galvão Júhior)
Embargado: Geraldo Ananias da Silva 

e outros
(Dr. M. Martinho Rodrigues)

DESPACHO
A Turma conheceu da revista da ré 

apenas no que concerne a alguns em-
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pregados e neeou-lhe provimento por 
entender razoável a tese esposada pelo 
Egrégio Regional.

Nos embargos a ré faz longa exposição 
dos fatos e sustenta violado o artigo 482 
da CLT apresenta ainda divergência so
bre o poder de comando do empregador, 
que não é negado pelo acórdão em
bargado.

Pura matéria de fatos e provas.
Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 30 de junho de 1977. — Carlos 

Alberto Barata Silva, Ministro Presidente 
da 3.* Turma.

RR-3.601/76
Embargante: Valter Cervera Polono e 

outro
(Dr. Ulisses Riedel de Resende)
Embargado: Indústria e Comércio Bro- 

sol Ltda.
(Dr. José Célio Manso Vieira)

DESPACHO
A Turma conheceu mas negou provi

mento à revista dos autores em processo 
em que se discute a justa causa emprega
dora do rompimento do pacto laborai.

Pedem embargos os autores alegando 
violação dos artigos 482 e 483 da CLT e 
fazendo longo histórico do processo.

Mas a matéria é exclusivamente de fa
tos e provas. Falta grave comprovada.

Indefiro' os embargos.
Intime-se.
Brasília, 30 de junho de 1977. — Carlos 

Alberto Barata Silva, Ministro Presidente 
da 3? Turma.

RR-3.609/76
Embargos: Kibon S/A — Indústrias 

Alimentícias e Distribuidora Vitória de 
Produtos Alimentícios Ltda.

(Drs. Moadely Roberto dos Santos Mo
reira e Carlos Edgar Moritz)

Embargado: Sebastião André Vascon
celos

(Dra. Jurema de S. Martins Silva)
DESPACHO

A Turma não conheceu da revista das 
empresas, quer pelas preliminares, quer 
pelo mérito em processo em que se discute 
relação de emprego.

Pedem embargos ambas as reclamadas 
alegando violação ao artigo 896 da CLT 
e insistindo nas- preliminares rechassadas 
pela Turma.

Mas o que se pretende mesmo é um 
novo julgamento das revistas não conhe
cidas o que é inviável.

Não demonstrada violação do artigo 
896 da CLT, indefiro ambos os embargos.

Intime-se.
Brasília, 30 de junho de 1977. — Carlos 

Alberto Barata Silva, Ministro Presidente 
da Terceira Turma.

RR-3.623/76
Embargantes: Domingos Donatto e ou

tros
(Dr. Ulisses Riedel de Resende)
Embargada: FEPASA — Ferrovia 

Paulista S/A
(Dr. José Inácio Toledo)

DESPACHO
Este processo deverá ser reautuado e 

reencapado, eis que as folhas estão sol
tas e dilaceradas.

A Turma conheceu da revista da ré 
e deu-lhe provimento para determinar a 
volta dos autos ao Egrégio Regional para 
julgamento de ambos os recursos ordi
nários, prejudicada a revista dos autores.

Pedem embargos os autores alegando 
violação do artigo 896 da CLT e reexa
minando prova sobre a intempestividade 
do recurso da empresa.

Mas nada se demontrou validamente.
Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 28 de junho de 1977. — Carlos 

Alberto Barata Silva, Ministro Presidente 
da Terceira Turma.

RR-3.662/76
Embargante: João Santana
(Dr. Alino da Costa Monteiro)

Embargado: Banco do Estado de Minas 
Gerais S/A

(Dr. Afrânio Vieira Furtado)
DESPACHO

A Turma não conheceu da revista do 
autor porque “a lei não autoriza Pre
sidente do TRT a admitir revista pelo 
princípio da compreensão”. A revista 
estava desfundamentada.

Nos embargos sem apontar violação 
legal apresenta divergência que fala em 
reajustamento de aposentadoria e não 
de aluguel de casa.

Inservível a divergência, indefiro os em
bargos.

Intime-se.
Brasília, 30 de junho de 1977. — Carlos 

Alberto Barata Silva, Ministro Presidente 
da Terceira Turma.

RR-3.705/76
Embargantes: Transparaná S/A e Ma

noel Tavares da Silveira Terra
(Dr. José Torres das Neves e Antonio 

Carlos V. de Barros)
Embargados: Os mesmos.

DESPACHO
A Turma conheceu da revista da em

presa mas lhe negou provimento e não 
conheceu da revista do empregado. In
cidência do repouso semanal sobre os 
lucros líquidos.

Nos embargos a ré apresenta farta di
vergência sobre a falta grave praticada 
no curso do aviso prévio mas não é este 
o tema a ser decidido, eis que no caso 
as faltas alegadas eram anteriores ao 
aviso prévio.

Indefiro os embargos da ré.
Pede também embargos o autor ale

gando sem qualquer demonstração vá
lida que sua revista estava fundamentada 
para o conhecimento.

Não demonstrada a violação do artigo 
896 da CLT, indefiro também os embar
gos do autor.

Brasília, 30 de junho de 1977. — Carlos 
Alberto Barata Silva, Ministro Presidente 
da Terceira Turma.

RR-3.720/76
Embargante: Uddeholm do Brasil Co

mércio e Indústria Ltda.
(Dr. Victor Luis de Salles Freire) 
Embargado: José Vieira de Moraes 
(Dr. Nivaldo Pessini)

DESPACHO
A Turma não conheceu de ambas as 

revistas: a da reclamada na aplicação 
das Súmulas 27 e 42 e a do reclamante, 
porque a matéria era interpretativa e di
vergência não se apresentou.

Pede embargos a empresa sem atacar 
fundamentos pelos quais sua revista não 
foi conhecida.

Indefiro os embargos.
Intime-sè.
Brasília, 30 de junho de 1977. — Carlos 

Alberto Barata Silva, Ministro Presidente 
da Terceira Turma.

RR-3.796/76
Embargante: Rede Ferroviária Federal 

S/A
(Dr. Hilmary Alves Passos)
Embargados: Abílio Gonçalves Bispo 

e outros
(Dr. Ulisses Riedel de Resende)

DESPACHO
A Turma conheceu da revista da ré, 

mas lhe negou provimento em processo 
em * que se discute complementação de 
salário-família. Foi aplicado ao caso a 
Súmula 51.

Nos embargos renova-se a prescrição 
e apresenta-se divergência que, entre
tanto, está superada pelo entendimento 
dominante no Colendo Pleno.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 30 de junho de 1977. — Carlos 

Alberto Barata Silva, Ministro Presidente 
da Terceira Turma.

RR-3.831/76
Embargante: Viação Aérea São Paulo 

S/A — VASP
(Dr. Ildélio Martins)
Embargado: Mary Hynella Neves Brito 

(Dr Ulisses Riedel de Resende)

DESPACHO
A Turma não conheceu da revista da 

ré porque desconto salarial por ato de 
mera culpa do empregado só é lícito, 
quando acordada a hipótese entre as par
tes.

Pede embargos a ré fazendo longo his
tórico do processado para afirmar viola
ção do parágrafo l.° do artigo 462 da 
CLT, bem como do artigo 896 da mesma 
consolidação.

Mas o referido artigo 462 e seu pará
grafo foi apenas interpretado e aplicado 
e divergência não se apresentou.

Não violado o artigo 896 da CLT pela 
Turma indefiro os embargos.

Intime-se.
Brasília, 30 de junho de 1977. — Carlos 

Alberto Barata Silva, Ministro Presidente 
da 3.* Turma.

RR-3.837/76
Embargante: Banco Itaú S/A
(Dr. Luiz Miranda)
Embargado: Hilton Paranaguá Cam- 

boim
(Dr. José Torres das Neves)

DESPACHO
A Turma conheceu da revista do em

pregado para acrescentar à condenação 
o pagamento das horas extras e a inci
dência da gratificação semestral no cál
culo da natalina, julgando prejudicada a 
revista da ré.

Recoire a ré de embargos alegando vio
lados os artigos 59, 225 e 896 da CLT e 
l.° da Lei n.° 4.090/62.

Mas não se foi além de meras alega
ções sendo as teses superadas pela itera
tiva, notória e atual jurisprudência do 
Egrégio Pleno.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 30 de junho de 1977. — Carlos 

Alberto Barata Silva, Ministro Presidente 
da 3/ Turma.

RR-3.849/76
Embargante: Companhia Estadual de 

Energia Elétrica
(Dr. Silvio Cabral Lorenz)
Embargados: Edelgildo José de Oliveira 

e outros
(Dr. Alino da Costa Monteiro)

DESPACHO
Preliminarmente homologo a desistên

cia do recurso de Djalma da Rocha San- 
torum, conforme petição de fls. 174, de
vidamente sacramentada.

A revista dos autores foi conhecida e 
provida para restabelecer a decisão de 
primeiro grau em processo em que se 
discute a integração das gratificações de 
férias e de farmácia no cálculo do 13.’ 
salário.

Pede embargos a ré apresentando diver
gência que entretanto está superada pela 
atuai, notória e iterativa jurisprudência 
do Egrégio Pleno.

Aplico a Súmula 42 para indeferir os 
embargos.

Intime-se.
Brasília, 5 de julho de 1977. — Carlos 

Alberto Barata Silva, Ministro Presidente 
da Terceira Turma.

RR-3.976/76
Embargante: Banco do Brasil S/A
(Dr. Elpidio Araújo Neris)
Embargado: Wlademir Corrêa da Silva 

(Dr. Ulisses Riedel de Resende)
DESPACHO

A Turma nã0 conheceu da revista do 
Banco em processo em que se discute a 
complementação de aposentadoria regu
lamentar, na aplicação da Súmula 51.

Pede embargos o Banco, alegando vio
lação dos artigos He 119 da CLT e 147 

e 153"da Lei Maior. Apresenta divergên
cia do Pretório Excelso e citações doutri
nárias.

Imprestáveis os arestos trazidos à cola
ção, as alegadas violações legais caem 
no terreno da interpretação reiterada do 
Colendo Pleno.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 5 de julho de 1977. — Carlos 

Alberto Barata Silva, Ministro Presidente 
da Terceira Turma.

RR-4.187/76
Embargante: Vivaldo Calmon e outros 
(Dr. Ulisses Riedel de Resende) 
Embargado: Petróleo Brasileiro S/A — 

PETROBRAS — RPBa (Dr. Helbio Pal
meira) .

DESPACHO
A -Turma conheceu da revista dos auto

res, mas lhe negou provimento em pro
cesso em que se discute o direito ao adi
cional regional.

Nos embargos os autores apresentam 
divergência válida que, entretanto, está 
superada pela notória, atual e iterativa, 
jurisprudência do Egrégio Tribunal Pleno.

Aplica a Súmula 42 para indeferir os 
embargos.

Intime-se.
Brasília, 29 de junho de 1977. — Carlos 

Alberto Barata Silva, Ministro Presidente 
da Terceira Turma.

RR-4.246/76
Embargante: Rede Ferroviária Federal 

S/A
(Dr. Roberto Benatar)
Embargado: Fernando Alves de Al

meida
(Dr. Ulisses Riedel de Resende)

DESPACHO
A Turma conheceu da revista, mas 

negou-lhe provimento porque é compe
tente a Justiça do Trabalho para apre
ciar reclamações de funcionários públicos, 
cedidos a sociedade de Economia Mista, 
quando versam elas sobre direitos resul
tantes do período da cessão.

Nos embargos sustenta-se mais uma vez 
a incompetência com base nos artigos 110 
e 125 da Constituição Federal e no mé
rito apresenta-se divergência que, entre
tanto, esta superada pela jurisprudência 
do Egrégio Pleno.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 30 de junho de 1977. — Carlos 

Alberto Barata Silva, Ministro Presidente 
da 3? Turma.

RR-4.282/76
Embargante: Banco do Brasil S/A 
(Dr. Elpidio Araújo Neris) 
Embargado: Henrique Augusto Lopes 

(Dr. Rubens de Mendonça)
DESPACHO

A Turma conheceu da revista do Banco 
mas lhe negou provimento em processo 
em que se discute complementação de 
aposentadoria regulamentar.

Nos embargos o Banco sustenta viola
ção dos artigos 896 e 444 da CLT e 85 do 
Código Civil.
, Mas a matéria é tranqüila no Pleno 
deste Tribunal em consonância com o 
entendimento do acórdão embargado.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 29 de junho de 1977. — Carlos 

Alberto Barata Silva, Ministro Presidente 
da Terceira Turma.

RR-4.286/76
Embargante: Banco do Brasil S/A
(Dr. Elpidio Araújo Neris) 
Embargado: Irio Barbosa 
(Dr. Ulisses Riedel de Resende)

DESPACHO
A Turma não conheceu da revista do 

Banco em processo em ue se discute a 
complementação de aposentadoria, regu
lamentar, na aplicação da Súmula 51.

Pede embargos o Banco, alegando vio
lação dos artigos 11 e 119 da CLT e 147 
e 153 da Lei Maior. Apresenta diver
gência do Pretório Excelso e citações 
doutrinárias.

Imprestáveis os arestos trazidos à co
lação, as aleitadas violações legais caem 
no terreno da Interpretação reiterada do 
Colendo Pleno.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 5 de julho de 1977. — Carlos 

Alberto Barata Silva, Ministro Presidente 
da Terceira Turma.

RR-4.422/76
Embargante: Light — Serviços de Ele

tricidade S/A
(Dr. Célio Silva)
Embargado: Nelson Altran
(Dr. Ulisses Riedel de Resende)

DESPACHO
A Turma não conheceu da revista da 

ré porque tratava-se de matéria fática. 
Alteração de função prejudicial ao em
pregado.

Pede embargos a ré insistindo em .exis
tência de prejuízo e alegando malferido 
o artigo 896 da CLT.

Mas não se atacaram os fundamentos 
pelos quais a revista não foi conhecida.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 5 de julho de 1977. — Carlos 

Alberto Barata Silva, Ministro Presidente 
da Teiceira Turma.

RR 4433-76
Embargante: Banco do Brasil S. A. 

(Dr. Elpidio Araújo Neris).
Embargado: Hermann Wagner Wey 

(Dr. Ulisses Riedel de Resende).

Despactio
A Turma conheceu mas negou provi

mento a revista do Banco em processo 
em que se discute complementação de 
aposentadoria regulamentar.

Nos embargos sustenta o Banco infrin- 
igencia dos arts. 896 e 444 da CLT., 85 
do Código Civil e 153 parágrafos l.°. 2.° 
e 3.° da Lei Maior.

Mas a matéria é do amplo conhecimen
to do Pleno que tem decidido em conso
nância com o ponto de vista adotado 
pelo acórdão embargado.

Aplico a Súmula 42 para inpeferir os 
embargos.

Intime-se.
Brasília, 28 de junho de 1977 — Carlos 

Alberto Barata Silva, Ministro Presiden
te da Terceira Turma.

RR 4444-76
Embargante: Unibanco — União de 

Bancos Brasileiros S. A. (Dr Márcio 
Gontijo).



Quinta-feira 14 DIÁRIO DA JUSTIÇA Julho de 1977 4797

Embargado: Eider Anesio Andrade (Dr. 
José Torres das Neves).

Despacho
A Turma não conheceu da revista do 

Banco porque nenhum dos acórdãos ditos 
divergentes dizia que “encarregado” é 
função bancária que se situa no âmbito 
do art. 224, § 2.° da CLT.

Pede embargos o Banco, alegando vio
lação ao dispositivo de lei citado, bem 
como ao Prejulgado 46 e ao art. 896 da 
CLT. Mas, no fundo, saber-se se a fun
ção é ou não de confiança e matéria 
fática que não dá aso a revista e aos 
embargos.

Indefiro os Embargos.
Brasília, 6 de julho de 1977 — Carlos 

Alberto Barata Silva, Ministro Presiden
te da Terceira Turma.

RR 4502-76
Embargante: Banco Brasileiro de Des

contos S. A. (Dr. Lino Alberto de Cas
tro) .

Embargada: Maria Isabel Andrade Rl- 
be’ro (Dr. José Torres das Neves).

Despacho
A Turma conheceu da revista do reu, 

mas lhe negou provimento, porque aâ 
instâncias ordinárias afirmavam não ser 
de confiança o cargo exercido pela au
tora.

Pede embargos alegando violência ao 
art. 224 da CLT e inobservância do Pre- 
ju:gado 46.

Mas sem rever fatos e provas não se 
poderiâ chegar a conclusão diversa da 
que .chegou o Eg. Regional sobre a na
tureza do cargo da autora.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 5 de julho de 1977 — Carlos 

Alberto Barata Silva, Ministro Presiden
te da Terceira Turma.

RR 4653-76
Embargante: Estado do Rio de Janeiro 

(Dr. Renato Freitas Ramos).
Embargado: Virgimar da Silva e Sou

za (Dr. Luiz Antonio B. Lorenzonni).
Despacho

A revista do réu não foi conhecida em 
processo em que se discute adicional de 
insalubridade.

Nos embargos do réu sustenta-se viola
ção do art. 896 da CLT e 459 do CPC.

Data vénia das bem lançadas razões 
não se demonstrou que a revista devesse 
ser conhecida.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 6 de julho de 1977 — Carlas 

Alberto Barata Silva, Ministro Presiden- ' 
te da Terceira Turma.

RR 4721-76
Ém bargante: Companhia Municipal de 

Transportes Coletivos (Dr. José Alberto 
do Couto Maciel).

Embargados: Manoel dos Santos Lote e 
outros (Dr. Claudinei Nacarato).

Despdcho
A revista da ré foi conhecida quanto 

à incompetência e conhecida mas não 
provida quanto ao mérito, em processo 
em que se discute cõmplementação de 
aposentadoria regulamentar.

Foi aplicada a Súmula 51.
Nos embargos apresenta-se divergên

cia que entretanto está superada pela 
atual notória e iterativa jurisprudência 
do Egrégio Pleno.

Aplico a Súmula 42 para indeferir os 
embargos.

Intime-se.
Brasília, 6 de julho de 1977 — Carlos 

Alberto Barata Silva, Ministro Presiden
te da Terceira Turma.

RR 4744-76
Embargante. FEPASA — Ferrovia Pau

lista S. A. (Dra. Mána Cristina Paixão 
Cortes).

Embargado: Felipe Antunes (Dr. Ulis
ses Riedel de Resende).

Despacho
A Turma não conheceu da revista da 

ré, porque inexistia conflito pretoriano.
Vem a ré de embargos, alegando viola

ção dos arts. 896 e 461 da CLT.
Mas não se foi além das meras alega

ções.
Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 5 de junho de 1977 — Carlos 

Alberto Barata Silva, Ministro Presiden
te da Terceira Turma.

RR 4914-76
Embargante: Benedito Máximo de 

Campos (Dr. Ulisses Riedel de Resende).
Embargado: Fazenda Nacional (Com

panhia Brasileira de Cimento Portland 
Perus) (Dr. Henrique Fagundes Filho).

Despacho
A Turma conheceu e deu provimento a 

revista da Fazenda Nacional para julgar 
incompetente a Justiça do Trabalho para 
apreciar feitos em que os bens da em
presa reclamada foram confiscados e in
corporados ao patrimônio da União. Foi 
restabelecida a decisão da Primeira Ins
tância.

Pede embargos o autor apresentando 
acordão divergente do colendo TFR.

Mas não se atacaram os fundamentos 
pelos quais a revista foi conhecida e pro
vida .

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 6 de julho de 1977 — Carlos 

Alberto Barata Silva, Ministro Presiden
te da Terceira Turma.

RR 5001-76
Embargante: FEPASA — Ferrovia Pau

lista S. A. (Dr. Carlos Robichez Pen
na) .

Embargado: Isaltino Hormanez (Dr. 
Ulisses Riedel de Resende).

A Turma conheceu mas negou provi
mento a revista da ré em processo em 
que se discute o direito à chamada que
bra-de-caixa.

Pede embargos a ré alegando violação 
do art. 896 da CLT e apresentando a 
confronto acórdão do T. R. T. que não 
se presta para os fins do art. ji94 da 
CLT.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 6 de julho de 1977 — Carlos 

Alberto Barata Silva, Ministro Presiden
te da Terceira Turma.

RR 5025-76
Embargante: Antonio Roda Júnior (Dr. 

Ulisses Riedel de Resende).
Embargada: FEPASA — Ferrovia Pau

lista S. A. (Dr. Mário Bastos Cruz Tei
xeira Nogueira).

Despacho
A Turma não conheceu da revista do 

autor em processo em que se discute a 
incidência de adicionais sobre adicionais.

Nos embargos o autor insiste na incom
petência absoluta da Justiça do Traba
lho e apresenta divergência que entre
tanto está superada pelo entendimento 
predominante do Egrégio Pleno.

Aplico a Súmula 42 para indeferir os 
embargos.

Intime-se.
Brasília, 30 de junho de 1977 — Carlos 

Alberto Barata Silva, Ministro Presiden
te da Terceira Turma.

RR 5030-76
Embargante: Chrvsler Corporation do 

Brasil (Dr. Fernando Neves da Silva).
Embargado: Antonio Carlos da Silva 

(D*. Valdecírio Teles Veras).
Despacho

A Turma não conheceu da revista da 
ré porque a decisão regional, fundara-se 
em prejulgado. Foi aplicada a Súmula 
42.

Pede embargos a ré apresentando ares- 
to divergente, mas que se acha superado 
peio prejulgado aludido.

Embora comungue do ponto de vista 
da embargante, como juizo de admissibi
lidade, cabe-me apenas indeferir os em
bargos .

Intime-se.
Brasília, 6 de julho de 1977 — Carlos 

Alberto Barata Silva, Ministro Presidente 
da Tereeira Turma

RR 5079-76
Embargante: Banco do Brasil S. A. 

(Dr. Elpidio Araújo Neris).
Embargado: Oswaldo Pagliacci (Dr. 

Ulisses Riedel de Resende).
Despacho

A Turma não conheceu da revista do 
Banco em processo em que se discute 
complementação de aposentadoria regu
lamentar.

Nos embargos sem alegar violação do 
art 896 da C. L. T., sustentou-se a in- 
íringência aos arts. 444, 468 da mesma 
consolidação.

Mas a matéria já é do amplo conheci
mento do Tribunal que sobre o assunto 
tem iterativa, notória e atual jurispru
dência.

Aplico a Súmula 42 para indeferir os 
embargos.

lntime-»e.
Brasília, 28 de junho de 1977 — Carlos 

Alberto Barata Silva, Ministro Presiden
te da Terceira Turma.

AI 1585-76
Embargante: Edmundo de Souza Ri

beiro (Dr. Alino da Costa Monteiro).
Embargado: Banco de Crédito Real de 

Minas Gerais S. A. (Dr. Fernando Alck- 
mim de Barros).

Despacho
O agravo do aútor foi desprovido por

que não comprovados os pressupostos de 
admissibilidade da revista. Pede embar
gos o autor sustentando violação dos ar
tigos 300 e 302 do CPC e 896 da CLT.

Mas não se destruiu a sólida funda
mentação da Turma para negar provi
mento ao agravo.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 30 de junho de 1977 — Carlos 

Alberto Barata Silva, Ministro Presiden
te da Terceira Turma.

AI 2270-76
Embargante: S. A. Indústrias Voto- 

rantim (Dr. Arnaldo Von Glehn).
Embargados: Aparecido Mantoanelli e 

outros.
Despacho

A Turma negou provimento ao agravo 
de instrumento da empresa ré em pro
cesso em que se discute falta grave não 
reconhecida pelas Instâncias Ordinárias.

Pede embargos a ré alegando violação- 
dos arts. 896 e 482 e apresentando acór
dão que pretende seja divergente.

Mas a matéria é de fatos e provas.
Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 5 de julho de 1977 — Carlos 

Alberto Barata Silva, Ministro Presiden
te da Terceira Turma.

AI 2476-76
Embargante: Carlos José dos Santos.
Embargada: Administração do Porto 

do Recife (Dr. Clóvis de Andrade Leal)
Despacho

A Turma negou provimento ao agravo 
de instrumento do autor na aplicação 
do art. 836 da C. L. T.

Pede embargos o autor complementa- 
mente desfundamentados.

Indefiro-os.
Intime-se.
Brasília, 30 de junho de 1977 — Carlos 

Alberto Barata Silva, Ministro Presiden
te da Terceira Turma.

AI 2701-76
Embargante: Rede Ferroviária Federal 

S. A. — Sistema Regional Porto Alegre 
(Dr. Carlos R. Oliveira Costa).

Embargados: Ruy Bandeira Rosa e ou
tros (Dr. Antonio Carlos V. Martins).

Despacho
A revista da ré foi trancada em pro- 

processo em que se discute a aplicação 
da Súmula 50.

Nos embargos a Rede repisando os ar
gumentos já do conhecimento do Pleno 
alega, também a carência de ação e in
competência da Justiça do Trabalho.

Trata-se de Matéria sumulada.
Indefiro os embargos.
Brasília, 30 de junho de 1977 — Carlos 

Alberto Barata Silva, Ministro Presiden
te da Terceira Turma.

AI 2732-76
Embargante: Rede Ferroviária Federal 

S. A. (Dr. Carlos R. de Oliveira Costa).
Embargado: Antonio de Oliveira Lima 

e outros (Dr. Wimlar Saldanha da Ga
ma Pádua).

Despa cho
A revista da ré foi trancada em proces

so em que se discute a aplicação da Sú
mula 50.

Nos embargos a Rede repisando os ar
gumentos já do conhecimento do Pleno, 
alega também carência de ação e incom
petência da Justiça do Trabalho.

Trata-se de matéria sumulada.
Indefiro os embargos.
Brasília. 30 de junho de 1977 — Carlos 

Alberto Barata Silva. Ministro Presiden
te da Terceira Turma.

AI 2808-76
Embargante: Chrysler Corporation do 

Brasil (Dr. Fernando Neves da Silva).
Embargado: Luiz de Godoy.

Despacho
O Agravo da Empresa foi desprovido 

pela aplicação do Prejulgado n.0 52.

Pede embargos a ré apresentando di
vergência anterior ao referido prejulga- 
dc.

Embora tenha ponto de vista pessoal 
que sintoniza com o da embargada, como 
juizo de admissibilidade cabe-me somen
te indeferir o recurso face ao prejulgado.

Intime-se.
Brasília. 30 de junho de 1977 — Carlos 

Alberto Barata Silva, Ministro Presiden
te da Terceira Turma.

N.° AI 2905-76
Embargante: Rede Ferroviária Federal 

S. A. (Dr. Roberto Benatar).
Embargados: Américo Vieira dos San

tos e outros (Dr. Ulisses Riedel de Re
sende) .

Despacho
A Turma negou provimento ao Agravo 

de Instrumento da Rede em processo em 
que se discute o direito ao reajustamen
to salarial, da Lei 4345-64.

Pede embargos a ré alegando incom
petência da Justiça do Trabalho e carên
cia de ação com base nos arts. 110 e 125 
da Carta Magna. E’ apresentada diver
gência que entretanto está suprada pela 
iterativa, notória e atual Jurisprudência 
do Egrégio Pleno.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 5 de julho de 1977 — Carlos 

Alberto Barata Silva, Ministro Presiden
te da Terceira Turma.

AI 2941-76
Agravante: Banco Brasileiro de Des

contos S. A. (Dr. Luiz Alberto de Cas
tro).

Agravado: José Rodrigues Paiva Neto.
Despacho

A Turma negou provimento ao agravo 
do Banco réu, porque desfundamentado 
em processo em que se discute o cance
lamento de gratificação habitual.

Nos embargos sustenta a ré violação 
do art. 896 da C. L. T. e divergência 
com o Prejulgado n” 17. Mas o acórdão 
embargado foi preciso ao descaracterizar 
a hipótese do Prejulgado porque a em
presa mesmo depois da Lei 4090 conti
nuou pagando a 2.» gratificação semes
tral, cancelando-a somente quando edi
tado o referido Prejulgado.

A divergência apresentada não se ajus
ta a hipótese dos autos e violência legal 
não se «demonstrou. No fundo a matéria 
é fática.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 30 de junho de 1977 — Carlos 

Alberto Barata Silva, Ministro Presiden
te da Terceira Turma.

AI 2969-76
Embargante: Rede Ferroviária Federal 

S. A. (Dr. Carlos Roberto O. Costa).
Embargado: Oscar de Oliveira Lima.

Despacho
A revista da ré foi trancada em pro

cesso em que se discute a aplicação da 
Súmula 50.

Nos embargos a Rede repisando os ar
gumentos já do conhecimento do Pleno, 
alega também carência de ação e incom
petência da Justiça do Trabalho.

Trata-se de matéria sumulada.
Indefiro os embargos.
Brasília, 29 de junho de 1977 — Carlos 

Alberto Barata Silva, Ministro Presiden
te da Terceira Turma.

AI 3069-76
Embargante: Rede Ferroviária Federal 

S. A. — 7* Divisão — Leopoldina (Dr. 
Artur Gomes Cardoso Rangel).

Embargado: Manoel Figueira da Silva 
(Dr. José da Fonsêca Martins).

Despacho
A Revista da Rede foi trancada e o 

agravo desprovido em processo em que 
se discute complementação de aposenta
doria com a inclusão nas folhas de pa
gamento endereçadas ao INPS.

Pede embargos a Rede alegando vio
lação dos arts. 110, 125 e 153 da Lei 
Maior, do DL. 956-69 do art. 113 do CPC 
e do art. 2.° da Lei de Introdução ao 
C. C. Apresenta também divergência do 
Pretório Excelso.

Mas como afirmado no acórdão embar
gado, é reiterado o pronunciamento do 
Egrégio Pleno sobre a matéria debatida.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 5 de julho de 1977 — Cario» 

Alberto Barata Silva, Ministro Presiden
te da Terceira Turma.



4798 Quinta-feira 14 D I A P I 0 DA J U ST 1 Ç A Julho de 1977

AI 3020-76
Embargante: Companhia Estadual de 

Aguas e Esgotos — CEDAE (Dr. Joubert 
Abi-Ramia Antonio).

Embargado: Themis Sonia Lemes Ces
ta e outros (Dr. Celestino da Silva Jú
nior).

Despacho
O agravo da ré não foi conhecido por

que deserto. As custas foram pagas fora 
do prazo.

Pede embargos a ré sem atacar cs fun
damentos pelos quais seu agravo não foi 
conhecido ,adentrando-se em considera
ções meritórias.

Não atacada a preliminar de conheci
mento indefiro os embargos.

Intime-se.
Brasília, 30 de junho de 1S77 — Cario» 

Alberto Barata Silva, Ministro Presiden
te da Terceira Turma.

AI 3093-76
Agravante: lochpe S. A. — Crédito. 

Financiamento e Investimento ICREF. 
(Dr. Marcial B. Casabona).

Agravado: Nicolau Antonio Torlonl 
(Dr. Manoel Esteves Gaiinski).

Despacho
A Turma negou provimento ao agravo 

de instrumento da ré na aplicação da 
Súmula 42 e do parágrafo 4.° do art. 896 
da C. L. T,

Pede embargos a empresa apresentan
do pronunciamentos doutrinários sobre 
natureza jurídica dos embargos de tercei
ro e acórdãos divergentes oriundos de 
Egrégios Regionais, inserviveis portanto.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasilia, 30 de junho de 1977 — Carlos 

Alberto Barata Silva, Ministro Presiden
te da Terceira Turma.

AI 3120-76
Embargante: Companhia Municipal de 

» Transportes Coletivos (Dr. Célio Silva).
Embargado: Vicente Di Sessa (Dr. 

Ulisses Riedel de Resende).
Despacho

A Turma negou provimento ao agravo 
da ré em processo em que se discute 
complementação de aposentadoria con
tratual.

Nos embargos a ré afasta a incompe
tência e a nulidade para fixar-se apenas 
na prescrição, apresentando arestos do 
Pretório Excelso.

Tnservivel a divergência e em plena vi
gência o Prejulgado 48, indefiro os em
bargos .

Intime-se.
Brasília. 28 de junho de 1977 — Carlos 

Alberto Barata Silva, Ministro Presiden
te da Terceira Turma.

AI 3179-76
Embargante: FEPASA — Ferrovia Pau 

lista S. A. (Dr. Carlos Robichez Pen- 
na).

Embargado: Edmar Crema (Dr. Ulis
ses Riedel de Resende).

Despacho
A Turma negou provimento ao agravo 

da FEPASA porque “despedida obstativa 
comprovada nas instâncias ordinárias, ê 
matéria fátlca que não enseja a revis
ta”.

Nos embargos a ré aponta violação do 
art. 396 da C. L. T., mas não demons
tra que sua revista tenha condições de 
conhecimento.

Fura matéria fática.
Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília. 30 de junho de 1977 — Carlos 

Alberto Barata Silva, Ministro Presiden- 
. te da Terceira Turma.

AI 3188-76
Embargante: Rede Ferroviária Federal 

S. A. (Dr. Carlos Roberto C. Costa).
Embargado: Aurelino Xisto da Silva e 

outros (Dr. Alino da Costa Monteiro).
Despacho

A revista da Rede foi trancada e o 
agravo desprovido em processo em que 
se d;scute aplicação da Súmula 50.

Pede embargos a Rede, repisando os 
argumentos já do conhecimento do Pleno 
inelusive carência de ação e incompetên
cia da Justiça do Trabalho.

Pede também embargos a União Fe
deral na qualidade de assistente, assis
tência que vem sendo reiteradamente re
pelida pelo Eg. Pleno.

Aplico as Súmulas 42 e 50 para inde

ferir os embargos.
Intime-se.
Brasília. 30 de junho de 1977 — Carlos 

Alberto Barata Silva, Ministro Presiden
te da Terceira Turma.

AI 3228-76
Embargante: Companhia Municipal de 

Transportes Coletivos (Dr. Célio Silva).
Embargado; Antonio Pires Lobo (Dr. 

Ulisses Riedel de Resende).
Despacho

A revista da ré foi trancada e o agra
vo o'e instrumento desprovido em pro
cesso em que se discute complementação 
de aposentadoria com base em cláusula 
regulamentar.

Nos embargos a ré afasta as prelimi
nares de incompetência de nulidade e se 
fixa apenas na prescrição, apresentando 
pronunciamentos doutrinários e julgados 
do Pretório Excelso que desservem para 
configurar a divergência.

A matéria cai na interatividade dos 
pronunciados do Egrégio Pleno.

Indefiro cs embargos.
Intime-se.
Brasília, 5 de julho de 1977 — Carlos 

Alberto Barata Silva, Ministro Presiden
te da Terceira Turma.

AI 3272-76
Embargante: Comércio e Indústria Ir

mãos Pereira (Dr. José Cabrab, 
Embargado: João da Silva Diniz (Dr.

Ordélio Azevedo Sette;.
Despacho

A Turma não conheceu do agravo da 
ré em processo ejn que se discute a cq 
racterização do diretor como empregado, 
diante da subordinação a que estava su 
jeito.

Nos embargos sustenta-se violação dos 
arts. 896, 130, 457 e 449 da CLT mas, a 
matéria é interpretativa e divergência 
nao se apresenta.

Não demonstrada violação do 896 da 
C L. T. pela Turma, indefiro os em
bargos.

Intime-se.
Brasília. 5 de julho de 1977 — Carlos 

Alberto Barata Silva, Ministro Presiden
te da Terceira Turma.

AI 3317-76
Lmbargante: Rede Ferroviária Federai 

S. A. (Dr. Roberto Benatar).
Embargado; Tiago Ramiro dos Reis e 

outros (Dr. Ulisses Riedel de Resende).
Despacho

A Turma negou provimento ao Agra
vo ile Instrumento da Rede em processo 
em que se discute o direito ao reajusta
mento salarial, da Lei 4345-64.

Pede embargos a ré alegando incompe 
tência da Justiça do Trabalho e carên
cia de ação com base nos arts. 110 e 
125 da Carta Magna. E’ apresentada di
vergência que entretanto está superada 
pela iterativa, notória e atual Jurispru
dência do Egrégio Pleno.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília. 5 de julho de 1977 — Carlos 

Alberto Barata Silva, Ministro Presiden
te da Terceira Turma.

AI 3384-76
Embargante: Rede Ferroviária Federai 

S A. e União Federal (Drs. Carlos Ro 
berto O. Costa e Gildo Corrêa Ferraz?

Embargados: Gumerclndo Brei de Cas
tro e outros (Dr. Etelvino Osvaldo Cos
ta) .

Despacho
A revista da ré foi trancada e o Agra

vo de instrumento desprovido na aplica
ção das Súmulas 50 e 42.

Nos embargos a Rede sustenta a ina- 
plicabilidade da Súmula à hipótese em 
longa fundamentação em que pretende 
distinguir entre o servidor cedido optan
te do não opante.

Pede embargos também a União Fe. 
deral requerendo previamente seja admi
tida como assistente, assistência qu« foi 
impugnada à fls. 101. A jurisprudência 
do Pleno tem rechaçada a assistência da 
União contra o meu entendimento pes
soal, por entender inexistente o interes
se jurídico.

Como juízo de admissibilidade devo se
guir a esteira dos pronunciamentos do 
Egrégio Pleno.

Aplico a Súmula 42 para indeferir 
ambos os embargos.

Intime-se.
Brasília, 5 de julho de 1977 — Carlos 

Alberto Barata Silva, Ministro Presiden
te da Terceira Turma.

AI 3407-76
Embargante: Raimundo da Silva Sena 

(Dr. Ulisses Riedel de Resende).
Emba.gado: Petróleo Brasileiro S. A. 

— PETROBRAS (Dr. Ruy Jorge Caldas 
Pereira;.

Despacho
A Turma negou provimento ao agra

vo do autor em processo em que se. dis
cute o pagamento do adicional global de 
função em razão do tipo de navegação.

Nos embargos alega-se violação dos ar- 
tigos 468. 444, 611. 625 e 896 da CLT; 
mas sem qualquer demonstração válida.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasilia, 29 de junho de 1977 — Carlos 

Alberto Barata Silva. Ministro Presiden
te da Terceira Turma.

AI 3499-76
Embargante! Banco Itaú S. A. (Dr. 

Luiz Miranda).
Embargado: Antonio Serpa (Dr. Mau

ro Thibau da Silva Almeida;.
Despacho

A Turma negou provimento ao Agravo 
de Instrumento do Banco, porue os acór
dãos oferecidos na revista não configura
vam conflito pretoriano.

Pede' embargos o Banco rés alegando 
sem qualquer demonstração válçda, vio
lação do art. 896 da C. L. T. e do art. 
1." da Lei 4090-62.

Inocorrendo as violações apontadas, 
indefiro os embargos.

Intime-se.
Brasília, 5 de julho de 1977 — Canos 

Alberto Barata Silva, Ministro Presiden
te da Te ceira Turma.

AI 3517-76
Embargante: Célia de Almeida Corrêa 

(Dr. Ulisses Riedel de Resende).
Embargado: Município do Rio de Ja

neiro (Dr. José Alberto Marinho Soa
res).

Despacho
A Turma negou provimento ao agravo 

de instrumento da autora, em processo 
em ue se discute o direito ao adicional 
de insa ubridade.

As instâncias percorridas entenderam 
Inexiste o contato habitual com porta

dores de moléstias infecto-contagiosas. 
' Pede embargos a autora alegando sem 
qualquer demonstração válida, violência 
ao art. 896 da C. L. T.

Indefiro os embargos.
Intime-sé.
Brasília, 5 de julhp de 1977 — Carlos 

Alberto Barata Silva', Ministro Presiden
te da Terceira Turma.

AI 3521-76
Agravante: Linhas Correntes S. A. 

(Dr. Hugo Mósca).
Agravada: Marinete Madureira Ribei

ro (Dr. Reynaldo Fana;.
Despacho

A Turma negou provimento ao agra
vo da ré em processo em que se discute 
a dosagem da pena imposta pelo empre
gador.

Nos embargos alega-se violação do art. 
396 da C. L. T. e apresenta-se acórdao 
que é convergente pois o aresto embarga
do também negou a possibilidade do Juiz 
do Trabalho dosar a pena.

Desfundamentados, indefiro os embar
gos.

Intime-se.
Brasília, 30 de junho de 1977 — Carlos 

Alberto Barata Silva, Ministro Presiden
te da Tereelra Turma.

AI 3646-76
Embargante: Companhia Municipal de 

Transportes Coletivos (Dr. Célio Silva).
Embargado: Joaquim Augusto dos San

tos
(Dr. Ulisses Riedel de Resende)

Despacho
A Turma negou provimento ao agravo 

da ré em processo em que se discute com
plementação de aposentadoria contra
tual.

Nos embargos a ré afasta a incompe
tência e a nulidade para fixar-se apenas 
na prescrição, apresentando arestos do 
Pretório Excelso.

Inservível a divergência e em plena vi
gência o Prejulgado 48. indefiro ps em
bargos .

Brasilia, 30 de junho de 1977 — Carlos 
Alberto Barata Silva, Ministro Presiden
te da Terceira Turma.

AI 3768-76

Embargante: Rede Ferroviária Federal 
S.A. e União Federal (Dr. Mauro Quin
tino dos Santos).

Embargado: Josino Guilherme de Ma
tos e outros (Dr. Pedro Augusto Musa 
Julião).

Despacho
A revista da ré foi trancada e o agra

vo de instrumento desprovido, eis que a 
matéria achava-se disciplinsda pela Sú
mula 50.

Pede embargos a ré sustentando a ina- 
plícabilidade da Súmula pelos mesmos 
argumentos já do amplo conhecimento 
do P eno. Junta também jurisprudência 
do Pretório Excelso sobre a tése.

A ''fls. 69 a União Federal como ter
ceira interessada pede que seja admiti
da como assistente e também Interpõe 
embargos.

Embora deferindo assistência na for
ma do art. 50 do OPC indefiro ambos 
os embarges, o da Rede e o da União 
cederal -aplicando à hipótese as Súmu

las 50 e 42.
Brasília, 30 de junho de 1977 — Carlos 

Alberto Barata Silva, Ministro Presiden
te da Terceira Turma.

AI 3812-76
Embargante: Companhia Municipal de 

Transportes Coletivos (Dr. Célio Silva;.
Embargado- Paulo José Camargo Fer

reira (Dr. Ulisses Riedel de Resende).
Despacho

A revista da ré foi transada e o agra
vo de instrumento desprovido em proces
so em que se discute complementação. de 
aposentadoria com base em cláusula re
gulamentar.

Nos embargos a ré afasta as prelimi
nares de incompetência de nulidade e se 
fixa apenas na prescrição, apresentando 
pronunciamentos doutrinários e julga- 
para configurar a divergência.

A matéria cai na iteratividade dos pro
nunciamentos do Egrégio Pleno.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 5 de julho de 1977 — Carlos 

Alberto Barata Silva, Ministro Presiden
te da Terceira Turma.

AI 41-77
Embargantes: Rede Ferroviária Fe

deral S. A. e União Federal (Drs. Car-- 
los Roberto O. Cósta e Gildo Corrêa Fer
raz) .

Embargados: Oscar Jesus Wagner e 
vutros (Dr. Enos Banconti de Azambu- 
ja>.

Despacho
A revista da ré foi trancada e o agravo 

de instrumento desprovido, eis que a ma- 
£ér;a achava-se disciplinada pela Súmu- 
ta 50.

Pede embargos a ré sustentando a ina- 
plicabilidade da Súmula pelos mesmos 
argumentos já do amplo conhecimento do 
Pleno. Junta também jurisprudência do 
Pretório Excelso sobre a tese.

A fls. 69 a União Federal como ter
ceira interessada pede que seja admitida 
como assistente e também interpõe em- 
bareos.

Embora deferindo assistência na forma 
do art. 50 do CPC indefiro ambos os 
embargos, o da Rede e o da União Fe
deral aplicando à hipótese as Súmulas 
50 e 42.

In ti me-se.
Brasilia. 30 de junho de 1977 — Carlos 

Alberto Barata Silva, Ministro Presiden
te da Terceira Turma.

ATOS DO PRESIDENTE
ATO N.° 99-77

O Presidente do Tribunal Superior do 
Trabalho, usando de suas atribuições le
gais e regimentais, resolve:

Nomear o Bei. Antonio Augusto Lu
cas Ilha, para exercer o cargo em co
missão de Assessor de Ministro, código 
TST-DAS-102.2.

Dè-se ciência.
Publique-se no B. I.
Brasilia, em 24 de junho de 1977. 

— Renato Machado — Presidente do 
Tribunal Superior do Trabalho.

ATO N.° 100-77
O Presidente do Tribunal Superior do 

Trabalho, usando de suas atribuições le
gais e regimentais, resolve:

Dispensar do cargo em comissão de Di
retor do Serviço de Acórdãos, código .. •
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TST-DAS-101.2, o Técnico Judiciário — 
Antonio Augusto Lucas Ilha.

Dê-se ciência.
Publique-se no B. I.
Brasília, em 24 de junho de 1977. 

— Renato Machado — Presidente do 
Tribunal Superior do Trabalho.

ATO N.° 101-77
O Presidente do Tribunal Superior do 

Trabalho, usando de suas atribuições 'e- 
gais e regimentais, resolve:

Nomear o Técnico Judiciário — Loise 
Duncan Machado Gonçalves para exer
cer o cargo de Diretora do Serviço de 
Acórdãos, código TST-DAS-101.2.

Dê-se ciência.
Publique-se no Diário da Justiça e BI.
Brasília, em 24 de junho de 1977.

PROCURADORIA 
GERAL DA JUSTIÇA 

DO TRABALHO 
DIVISÃO DL DJCuMublTAÇAO 

JURÍDICA

Sorteio n° 24-77
Procurador Geral Doutor Ranor Thales 

Barbosa da Silva.
Lote n9 3 com 13 Processos.
Ao Procurador Doutor Armando de Bri.

to. Récwso de Revista

Renato Machado Presidente
Tribunal Superior do Trabalho.

SECRETARIA 
SERVIÇO DE RECURSOS 

Terceira Turma

do

Sorteio n9 24-77
Procurador Geral Doutor Ranor Thales 

Barbosa da Silva.
Lote n? 1 com 15 Processos.
Ao Procurador Doutor Josina Gomes 

Janselme.
Recurso de Revista

TST/RR
N9 2.675-77 — Ivan dos Santos — Edi

fícios “Alfa” e Delta” — Rosito Bas
tos.

N9 2.676-77 — Companhia Docas de 
Santos — Armindo Meirelles.

N9 2.677-77 — Banco Brasileiro de Des-

TST/RR
N9 2.689-77 — FEPASA — Ferrovia 

Paulista Sociedade Anônima — Dilson
Funari. „ , . _

N9 2.690-77 — Banco Econômcio So
ciedade Anônima — José Clemente.

N9 2.691-77 — Liquigas do Brasil So
ciedade Anônima — José Felipe dos

contos Sociedade Anônima • 
Lima.

N9 2.678-77 — Banco Itaú

Edvaldo

Vista, por 8 dias ao Embargado, para 
Impugnação

RR. 2.703-75
Embargante — Banco Nacional Socie

dade Anônima.
Embargado — Maria Aparecida Costa

Anônima — Benjamin 
sar.

N9 2.679-77 — Alcindo 
da Palmeiras.

N9 2.680-77 — I. B.

Sociedade
Rodrigues Ce-

Luiz — Fazen-

G. E. — Ana

A Doutora — Maria 
Borba

Lúcia Vitorino

RR. 1.017-76
Embargante — João Vieira de Araújo
Embargado — Banco Sul Brasileiro So

ciedade Anônima.
Ao Doutor — Paulo José da Rocha

RR. 1.967-76
Embargante — 

mento e outros
Embargado —

João Batista do Nasci-

Maria Garcia Nogueira e outros.
N9 2.681-77 — Manoel da Mata e ou

tro — Sociedade Anônima — Industrias 
Matarazzo do Paraná.

Agravo de Instrumento
TST/AI

N° 2.090-77 — Celf Sociedade Anônima 
— Quintanilha Batista Charles e outros.

N9 2.091-77 — VASP Sociedade Anô
nima — Antonio Cosme Júnior.

N’ 2.092-77 — Companhia de Fumos 
Santa Cruz — Alcides Assunção de Mo-

Sociedade Técnica de 
S. A.Fundações Gerais — _

Ao Doutor — José Alberto Couto Ma-

raes.
N9 2.093-77 — Tele-Rio — 

Cordeiro.
N9 2.094-77 — Nylson Al vim

Gilberto

ciei
RR. 2.179-76

Embargante — Empresa de Engenha
ria e Construção de Obras Especiais — 
ECEX.

Embargado — Ataíde Texeira
RR. 3.321-76

Embargante — Julio Farias Lopes e
S. A. “Diário de Notícias”

Embargados — Os mesmos.
Aos Doutores — Alino da Costa Mon

teiro e Rômulo Marinho
RR. 4.240-76

Embargante — Petróleo Brasileiro So
ciedade Anónima. — PETROBRAS 
RPBa.

Embargado — José Carlos da Cruz
Ao — Doutor Ulisses Riedel de Resen

de.
RR. 4.341-76

Embargante — Petróleo Brasileiro So
ciedade Anônima. — PETROBRAS — 
RPBa. j „

Embargados — Antonio Luís dos San
tos e outros

Ao Doutor — Ulisses Riedel de Resen
de

RR. 4.426-76
Embargante — Petróleo Brasileiro So

ciedade Anônima. — PETROBRAS — 
RPBa.

Embargado — João Batista Conceição
Ao Doutor — Ulisses Riedel de Resen

de ,
RR. 4.454-76

e outros — CTC — Rio de Janeiro.
Embargos

TST/RR 
N9 1.577-76 — CMTC

pírito Santo.

Garcia

— João do Es

Santos. „ , ।
N9 2.692-77 — Banco do Brasil socie

dade Anônima — Anis Aidar.
N9 2.693-77 — FEPASA — Ferrovia 

Paulista — Salvador Libânio de Cam-
2.694-77 — CETENCO — Engenha

ria Sociedade Anônima — Gabriel Fer
reira Campos.

N9 2.695-77 — Cia. de Saneamento 
Básico do Estado de São Paulo — .... 
SABESP — José Tadeu Alves Mota.

Agravo de Instrumento
TST/AI .

N’ 2.100-77 — Rede Ferroviária Fe
deral Sociedade Anônima — José Ber
nardo da Silva. .

N9 2.101-77 — João Bosco Rodrigues 
— Cervejarias Reunidas Skol — Caracu 
S. A. _ „

N9 2.102-77 — Lucy Guimarães Beren- 
guer Gomes e outra — Amadeu Fran
cisco Rosa.

N9 2.103-77 — Companhia Vale do Rio 
Doce — Jalr dos Reis.

N9 2.104-77 — Companhia Siderúrgica 
Nacional — Manoel de Assis Martins.

Embargos
TST-EMB-RR J

N9 2.009-76 — Faustino Gotardo — 
Banco Itaú S. A.

Brasília, 7 de julho de 1977. — Ranor 
Thales Barbosa da Silva, Procurador Ge
ral, em exercício.

Sorteio n9 24-77
Procurador Geral Doutor Ranor Thales

N9 2.704-77 — Esp. Dorival Mega e 
Elazir Duarte Mega — Banco do Brasil 
S. A. (2 volumes).

N9 2.705-77 — Estado do Rio de Ja
neiro — João Carlos F. Azevedo e ou
tro.

N9 2.706-77 — Alcino Moreira — Casa 
Mar e Terra Comestíveis Sociedade Anô
nima.

N9 2.707-77 — Mareio Gonçalves — 
Comp. Est. de Habitação do Rio de Ja
neiro.

N9 2.708-77 — I. B. G. E. — Hum
berto Rabelo da Silva.

N9 2.709-77 — Mary Mendes — Finan- 
cilar S. A.

Agravo de Instrumento
TST/AI

N9 2.110-77 — Araújo & Cia. Limi
tada — Geraldo Pedrosa.

N9 2.111-77 — Jacy Pinto — Magnus 
Ltda.

N9 2.112-77 — PS — Propaganda Li
mitada — Antonio Moura Domingues.

N9 2.113-77 — Schirley Terezinha Col- 
tindo Marques — Manoel Jacinto de Oli
veira Corrêa.

N? 2.114-77 — Lancheira Frasslni Li
mitada — Luiz Carlos B. de Abreu.

TST/AI
N9 3.362-76 

Assistência — 
jo.

Embargos

— Fundação Brasileira de 
Orlanda de Oliveira Arau-

Brasília, 7 de julho de 1977. — Ranor 
Thales Barbosa da Silva, Procurador Ge
ral, em exercício.

Sorteio n9 24 77 
Procurador-Geral 

Barbosa da Silva.
Dr. Ranor Thales

Brasüia, 7 de julho de 1977. — Ranor Barbosa da Silva.- - - - - - - Lote n9 4 com 13 Processos.
Ao Procurador Doutor Lauro da Ga-Thales Barbosa da Silva, 

ral, em exercício.
Procurador Ge-

Sorteio n9 24-77
Procurador Geral Doutor Ranor Thales 

Barbosa da Silva.
Lote n9 2 com 13 Processos.
Ao Procurador Doutor Antonlo Carlos 

Roboredo.
Recurso de Revista

TST/RR
N9 2.682-77 — Maria Socorro Andrade 

de Carvaiho — Brinquedos Bandeirante 
S. A.

N9 2.683-77 — Camillo Micheletto — 
Sociedade Anônima Indústrias Reunidas 
R. Matarazzo.

N’ 2.684-77 — Vicunha Sociedade Anô
nima — Indústrias Reunidas — Juscellna 
Fernandes.

N° 2.685-77 — Francisco Garcia Eer- 
ner — Indústria Brasileira de Meias So
ciedade Anônima — IBRAM.

N9 2.686-77 — Safra — Crédito, Finan
ciamento e Investimentos Sociedade Anô
nima — Edvaldo Oliveira dos Santos.

N9 2.687-77 — Adão Bettin — C S. 
Franco Sociedade Anônima — Indústria
e Com. Têxtil.

N9 2.688-77 — Antonio Francisco 
Silva — José Marinho de Carvalho.

Agravo de Instrumento
TST/AI

da

Embargante — Roque Carmueda N9 2.095-77 — Banco Mercantil de
Embargado — Companhia Municipal Paulo Sociedade Anônima — Rosálio 

de Transportes Coletivos valcanti dos Santos.
Ao Doutor — Américo de Jesus Rodri- N9 2.096-77 — Rio de Janeiro Country 

gues Club — Sindicato dos Empregadas de
RR. 4.595-76 Clubes, Federações e Confederações Es-

Embargante — Armindo Francisco de portivas e Atletas Profissionais do Estado 
Vargas da Guanabara.

Embargado — Cia. Cervejaria Brah- 
ma — Filial Continental 

Ao Doutor — Ursulino Santos Filho 
RR. 69-77 
Embargante — Petróleo Brasileiro So-

São 
Ca

N9 2.097-77 — Cooperativa dos Rodo
viários Limitada — Renato Ernesto do 
Nascimento.

N9 2.098-77 — Banco do Brasil So
ciedade Anônima. — Euler de Souza Bar-

ciedade Anônima. 
RPBa.

PETROBRAS N9 2.099-77 — Eucatex Sociedade Anô-
Embargado — Almir Santos de Andra

de
Ao Doutor — Ulisses Riedel de Resen

de
AI. 3.611-76

Embargante — Agripino José Lopes
Embargado — Química Industrial Pau

lista S. A. e outra.
Ao Doutor — Plinlo Gomes de Mello

nima Indústria e Comércio — Rô-
mulo Filizzola.

Embargos
TST-EMB-RR

N° 1.580-76 — Nelson Gonçalves Si
queira — Cia. Cervejaria Braiima.

Brasília. 7 de julho de 1977. — Ranor 
Thales Barbosa da Silva, Procurador Ge
ral. em exercício.

Lote n9 6 com 13 Processos.
Ao Procurador Doutor Fernando Ra

magem Soares.
Recurso de Revista

TST/RR
N? 2.710-77 — José Silvio Faro — Pe

tróleo B asileiro Sociedade Anônima — 
PETROBRAS.

N» 2.711-77 — Manoel Lóis Pérez — 
Churrascaria Chopolândia Ltda.

N9 2.712-77 — Companhia Estadual de 
Aguas e Esgotos — CEDAE — Antonio 
Jose Pires.

N9 2.713-77 — Companhia de Trans
portes Coletivos do Estado do Rio de 
Janeiro — (CTC-RJ) — João Salvador 
Marques.
. N’ 2-714-77 — Adilson Costa — Banco 
de Crédito Real de Minas Gerais Socie
dade Anônima.

N9 2.715-77 — Gabriel de Avlla Tavares 
e outros — Rede Ferroviária Federal So
ciedade Anônima (7a Divisão Leopoldi- na).

N? 2.716-77 — Agenor dos Santos e 
Darcy Soares Leal — Companhia Rio- 
grandense de Saneamento — CORSAN.

Agravo de Instrumento
TST/AI

N’ 2.61o-76 — José Mário de Oliveira 
— Rede Ferroviária Federal Socieaade 

Anônima.
N? 2.115-76 — Jurandir Schneider de

Mello — Companhia Estadual de Ener
gia Elétrica.

TST/AI_________________________ N9 2.116-76 — Sorema Móveis e Divi
dí 2 105-77 _ Mercearias Nacionais sói ias sociedade Anônima — Cláudio 

Sociedade Anônima — José Ivanildo da Xavier suveüa Damm.

ma e Souza.
Recurso de Revista

TST/RR
N9 2.696-77 — Francisco Patrício 

Barros — Ramão Vilalva de Barros.
N9 2 697-77 — José Francisco de Oli

veira — Lojas Garbo Roupas Sociedade

de

Anônima. ,, „ .
N’ 2.698-77 — ETAE — Limitada — 

Roque Roberto Caperi.
N’ 2.699-77 — Lacl Moura Fabri Pe- 

trelli — Unimed de S. Carlos.
N? 2.700-77 — UNIBANCO Sociedade 

Anônima — Antonlo Pinto Pascal.
N’ 2.701-77 — Itapuã Sociedade Anô

nima — José Vicente Francisco.
N’ 2 702-77 — João Maria de Camar

go e B. B. de Descontos Sociedade Anô
nima — Os mesmos.

Agravo de Instrumento

Costa.
N9 2.106-77 — Companhia Vale do 

Rio Doce — João Soares e outros.
N’ 2.107-77 — Hidrominas Sociedade 

Anônima — Walter de Oliveira.
N? 2.108-77 — Santa Casa de Miseri

córdia de Belo Horizonte — Armênia de 
S alies.

N’ 2.109-77 — Companhia Vale do Rio 
Doce — Manoel Brandão Lisboa e ou
tros.

Embargos
TST/RR

N9 2.605-76 — Companhia de Cimento 
Portland e outras — Wagner de Carvalho 
Coutinho — 2 volumes.

Brasília, 7 de julho de 1977. — Ranor 
Thales Barbosa da Silva, Procurador Ge
ral, em exercício.

Sorteio n° 24-77
Procurador Geral Doutor Ranor Thales 

Barbosa da Silva.
Lote n» 5 com 13 Processos.
Ao Procurador Doutor Roque Fer- 

rer.
Recurso de Revista

TST/RR
N9 2.703-77 — Oscar Rodrigues — Fa
zenda Palmeira».

N9 2.117-76 — Companhia Estadual de 
Energia Ketrica — Domingos Teixeira
dê Andrade.

N9 2.116-76 — Artefatos 
Renner Limitada — João 
dilba.

N9 2.119-76 — Serviçot 
Aprendizagem Industrial

de Tecidos
Adolpho Pa-

Nacional de 
- SENAI —

Dyile Anna Lucchese Irigonhê.
.tirasuia, 7 de julho de 1977. — Ranot 

Thales Barbosa da Silva, Procurador Ge
ral, em exercício.

Sorteio n9 24-77
Procurador-Geral
Lote n’ 7 com 13 Processos.
Ao Procurador Doutor Dirceu de Vas

concelos Horta.
Recurso de Revista

TST/RR
N9 2.717-77 — Osmar Ramos da Silva 

— Morganti Sociedade Anônima — In
dústria e Comércio.

N9 2.718-77 — Aristeu José Galvão — 
Purina — Alimentos Ltda.

N9 2.719-77 — Nabor Ildefonso de Oli
veira — Confecções Jack Sociedade Anô
nima — Indústria e Comércio.

N9 2.720-77 — José Ademir ae Leão 
Corrêa — Sul — Brasileiro — Crédito, Fl-


